
CIB/PR COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ – COSEMS/PR 

DELIBERAÇÃO Nº 016 de 10/05/2000

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná,  considerando o processo de qualificação 
dos municípios para gestão das ações de Epidemiologia e Controle de Doenças, APROVA 
“ad referendum” a solicitação de certificação dos municípios abaixo relacionados:  

1. Alto Piquiri 55. Foz do Iguaçu 109.Palmas
2. Alvorada do Sul 56. Francisco Beltrão 110.Palmital
3. Anahy 57. General Carneiro 111.Palotina
4. Antonio Olinto 58. Guaíra 112.Paranavaí
5. Apucarana 59. Guairaça 113.Pato Bragado
6. Arapongas 60. Guapirama 114.Peabiru
7. Arapoti 61. Guaporema 115.Pérola
8. Araruna 62. Guaraci 116.Pinhalão
9. Araucária 63. Guaraniaçu 117.Pitanga
10. Assis Chateaubriand 64. Guarapuava 118.Ponta Grossa
11. Astorga 65. Ibaiti 119.Porecatu
12. Atalaia 66. Ibiporã 120.Quarto Centenário
13. Barra do Jacaré 67. Icaraíma 121.Quatiguá
14. Boa Esperança 68. Imbituva 122.Quedas do Iguaçu
15. Boa Vista da Aparecida 69. Inácio Martins 123.Quinta do Sol
16. Braganey 70. Irati 124.Ribeirão Claro
17. Brasilândia 71. Itambaracá 125.Rio Azul
18. Cafeara 72. Itambé 126.Rolândia
19. Califórnia 73. Ivaté 127.Rondon
20. Cambará 74. Ivatuba 128.Salto do Itararé
21. Cambé 75. Jaboti 129.Santa Cecília do Pavão
22. Cambira 76. Jacarezinho 130.Santa Cruz de Monte Castelo
23. Campina da Lagoa 77. Jaguariaíva 131.Santa Fé
24. Campina Grande do Sul 78. Japira 132.Santa Inês
25. Campo Bonito 79. Japurá 133.Santa Izabel do Ivaí
26. Campo do Tenente 80. Jesuítas 134.Santa Lúcia
27. Capanema 81. Joaquim Távora 135.Santa Tereza do oeste
28. Capitão Leônidas Marques 82. Jussara 136.Santo Antonio da Platina
29. Carambeí 83. Kaloré 137.São João do Triunfo
30. Carlópolis 84. Lapa 138.São Jorge do Ivaí
31. Cascavel 85. Laranjeiras do Sul 139.São José dos Pinhais
32. Catanduvas 86. Lobato 140.São Manoel do Paraná
33. Centenário do Sul 87. Londrina 141.São Mateus do Sul
34. Céu Azul 88. Mallet 142.São Pedro do Iguaçu
35. Cidade Gaúcha 89. Mamborê 143.São Tomé
36. Colorado 90. Mandaguaçu 144.Sarandi
37. Conselheiro  Mayrink 91. Mandaguari 145.Sertaneja
38. Corbélia 92. Marialva 146.Sertanópolis
39. Cornélio Procópio 93. Marilândia do Sul 147.Sulina
40. Corumbataí do Sul 94. Mariluz 148.Tamarana



41. Curitiba 95. Maringá 149.Teixeira Soares
42. Diamante do Sul 96. Mariópolis 150.Telêmaco Borba
43. Engenheiro Beltrão 97. Maripá 151.Terra Boa
44. Esperança Nova 98. Mauá da Serra 152.Tijucas do Sul
45. Espigão Alto do Iguaçú 99. Munhoz de Mello 153.Toledo
46. Farol 100.Nossa Senhora das Graças 154.Tomazina
47. Fazenda Rio Grande 101.Nova Aliança do Ivaí 155.Tuneiras do Oeste
48. Fênix 102.Nova Aurora 156.Ubiratã
49. Figueira 103.Nova Cantu 157.Umuarama
50. Floraí 104.Nova Esperança 158.União da Vitória
51. Floresta 105.Nova Olímpia 159.Vera Cruz do Oeste
52. Florestópolis 106.Nova Sta. Rosa 160.Vila Alta
53. Flórida 107.Ourizona 161.Vitorino
54. Formosa do Oeste 108.Paiçandu 162.Xambrê

René José Moreira dos Santos  
Coordenador Estadual 
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